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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 901/2022/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº23118.000718/2022-06,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder abono de permanência ao servidor ELMO DE OLIVEIRA MAGALHÃES, SIAPE
 nº 0396572, ocupante do Cargo de Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria do Núcleo de Tecnologia, Campus
 Porto Velho, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal desta IFES, com fundamento legal nos artigos 8º e 
 art. 20, §2º, Inciso I  da Emenda Constitucional nº 103/2019, com efeito financeiro a partir de 16/12/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 03/01/2023, às 22:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1207388 e o código CRC C4820F07.

 

Referência: Processo nº 23118.000718/2022-06 Site: www.unir.br SEI nº 1207388
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 902/2022/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.017230/2022-18,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar parcialmente a Portaria nº 753/2022/GR/UNIR, de 19 de outubro de 2022, publicada
 no BS nº 149, de 20/10/2022, que recompõe a Comissão de Recredenciamento da Universidade Federal de
 Rondônia (UNIR 2021), considerando a Portaria nº 1.316, de 17 de novembro de 2016, alterada pela Portaria nº
 776/2022/GR/UNIR, de 01/11/2022, publicada no BS nº 158, de 03/11/2022,  nos termos a seguir:

I - Designar a servidora  INGRIDE NAIARA FABIANAO DE CARVALHO, SIAPE nº 3255634, ocupante do
 cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotada na Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), para exercer a
 função de Procuradora Educacional Institucional Substituta (PI) da UNIR junto ao MEC, conforme Art. 61-E, §1º,
 no período de 31/12/2022 a 29/01/2023, em razão das férias da servidora QUERLA MOTA DOS SANTOS, SIAPE
 nº 1762241, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotada no Gabinete da
 Reitoria, Procuradora Educacional Institucional (PI) Substituta. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 04/01/2023, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1207481 e o código CRC 3F181148.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 2/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015341/2022-81; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1210599/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente LADYSLENE CHRÍSTHYNS DE PAULA, matrícula SIAPE nº
 1217053, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para ADJUNTO
 (C)-2  referente ao interstício de 15.01.2021 a 14.01.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 15.01.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/01/2023, às
 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1210625 e o código CRC 3B4492F9.

 

Referência: Processo nº 23118.015341/2022-81 Site: www.unir.br SEI nº 1210625
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE GUAJARÁ-MIRIM

PORTARIA Nº 1/2023/CGM/UNIR

O Diretor do Campus Jorge Vassilakis de Guajará-Mirim, da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
 no uso das suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 1 - GR/UNIR, de 06 de janeiro de 2022, Portaria nº
 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019 e Resolução nº 233, de 07 de agosto de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Gestão
 Ambiental:

Nome SIAPE Função

Jorge Luiz Heraclito de Mattos 1801729 Coordenador
Ana Lucy Caproni 1549581 Vice-Coordenadora
Fábio Robson Casara Cavalcante 1357178 Membro
Gabriel Cestari Vilardi 1846766 Membro
José Rodolfo Dantas de Oliveira Granha 1726354 Membro

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pelo NDE a partir de 10/02/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prof. Dr. Gabriel Cestari Vilardi
Diretor do Campus de Guajará-Mirim

Portaria nº 1 - GR/UNIR, de 06/01/2022

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL CESTARI VILARDI, Diretor(a), em 03/01/2023, às 21:19,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1210404 e o código CRC EE397674.
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